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CONSULTA DE LEI – 002/2014 
CONSULENTE: LUTER DA SILVA BEZERRA 
RELATOR: LUÍS FERNANDO CARVALHO SOUSA MORAIS - REMNE 
 

Extrato da Ata da Reunião Ordinária da CGCJ realizada no 

dia 07/03/2014 na Sede Nacional, onde procedeu o Julgamento da Con-

sulta de Lei 002/2014 onde figura como Consulente o Sr. LUTER DA SIL-

VA BEZERRA:  

 

EMENTA DO JULGAMENTO 

CONSULTA DE LEI. INDEFERIMENTO. A CONSULTA DE LEI NÃO 

TEM O CONDÃO DE MODIFICAR TEXTO DE LEI, MAS APENAS 

DAS INTERPRETAÇÃO DA LEI CANÔNICA. PROCEDIMENTO 

INADEQUADO ESCOLHIDO PELO CONSULENTE. INDEFERIMEN-

TO DO PEDIDO NOS TERMOS DO ART. 295, V, DO CPC. DECI-

SÃO UNÂNIME DOS PRESENTES À SESSÃO DE JULGAMENTO. 

 

Ato contínuo, o presidente passa a palavra ao relator, que lê seu relató-

rio e voto. Após considerações feitas pelos presentes em momento de 

deliberação, o relator decide modificar o teor do voto, nos seguintes 

termos: O Consulente, diante de tudo que lhe é de direito, peticionou a 

Comissão Geral de Constituição e Justiça da AIM, através de uma CON-

SULTA DE LEI, arguindo a revogação tácita § 2º, do art. 218, dos Câno-

nes Metodista -2012/2017. Para maior entendimento da referida consul-

ta, transcrevo ipsiliters o conteúdo do pedido, a saber: 
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O pedido tem como assunto norteador, a ineficácia do dispositivo canô-

nico antes citado, com argumento de que a idade limite para aposentar 

compulsoriamente, o membro clérigo pertencente ao quadro estrutural 

da AIM – Associação da Igreja Metodista e de 70 (setenta) anos, tornan-

do-se incongruente a permanência do mesmo no cargo, após ter com-

pletado a idade limite. Assim, com fulcro no previsto no art. 110, V, dos 

Cânones 2012, reconhecida a competência da CGCJ/AIM, bem como to-

das as condições da presente para a consulta em epígrafe, por determi-

nação do Sr. Presidente desse colegiado, recebe este relator o expedi-

ente em tela. Esse é o breve relatório. Voto: Diante do todo o exposto, 

verifica-se que o consulente, ao formular o pedido, o fez de forma a 

buscar um efeito modificador do parágrafo antes citado, o que se torna 

prejudicado em razão de a peça inicial ser apenas uma Consulta de Lei 

(uma interpretação da letra canônica). Assim, diante dos pedidos do 

consulente, analogicamente, voto pelo indeferimento da Inicial, com ful-

cro nos artigos 459 CPC c/c artigo 295, V, que transcrevo abaixo: ART 
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295 - A petição será indeferida: ... V - Quando o tipo de procedimento 

escolhido pelo autor não responder a natureza da causa ou o valor da 

ação, caso em que só não será indeferida se puder adaptar-se ao tipo 

de procedimento legal. Por fim, em observância ao artigo antes citado, 

não vejo como adaptar o pedido ao teor da petição, o que torna impos-

sível expedir qualquer julgamento sobre a matéria. É o meu voto”. 

Submetido aos demais integrantes desta comissão presentes nesta se-

ção de julgamento, por unanimidade é acolhido o voto do relator, de-

vendo a presidência providenciar a redação da ementa de julgamento e 

a publicação nos órgãos competentes. 

 

Para publicidade e ciência ao Consulente, determino a publi-

cação do teor do julgamento. 

Maringá, 11 de março de 2014. 

 

 

ENI DOMINGUES 

Presidente da CGCJ 
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